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- DIREITO CIVIL - Responsabilidade Civil - Seguro Obrigatório - Invalidez
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PROCESSO:

  202040600729

 

DATA:

  06/07/2020

 

MOVIMENTO:

  Distribuição

 

DESCRIÇÃO:

  Registro eletrônico de Processo Judicial sob nº 202040600729, referente ao protocolo nº 20200706105401262, do

dia 06/07/2020, às 10h54min, denominado Procedimento Comum, de Indenização por Dano Material, Assistência

Judiciária Gratuita, Invalidez. 

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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EXCELENTÍSSIMO (A) SENHOR (A) DOUTOR (A) JUIZ (A) DE DIREITO DA ____ VARA CIVEL DA COMARCA DE 

ARACAJU/SE 

 

 

 

 

MILTON SOUZA, brasileiro, divorciado, pedreiro, inscrito no RG 7324235, e CPF 

575.676.895-53, residente e domiciliado na Rua B Lot 23 , Conjunto Coqueiral, 235, bairro, Porto Dantas, 

Aracaju/SE, CEP 49067-223, por seu procurador signatário, vem respeitosamente perante Vossa 

Excelência, propor a presente: 

 

AÇÃO DE COBRANÇA 

 

em face da SEGURADORA LÍDER DO CONSÓRCIO DO SEGURO DPVAT S.A., 

pessoa jurídica de Direito Privado, CNPJ: 09.248.608/0001-04, com sede na Rua Senador Dantas, N.º 74, 

5º, 6º, 9º, 14º e 15º andares, Centro, Rio de Janeiro/RJ, CEP 20.031-205, pelos motivos de fato e de direito 

que passa a expor: 

 

I. DA ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA: 

A parte autora é hipossuficiente, labora como armador, é pessoa humilde, assim, não dispõe de condições 

financeiras para arcar com as custas processuais e honorários advocatícios sem que com isso incorra em 

prejuízo ao seu sustento e ao de sua família. 

Dessa forma, faz-se necessário conceder e desde já se requer, a concessão do benefício da GRATUIDADE 

DA JUSTIÇA, com base no que vaticina a Lei nº 1.060/50, art. 98 e seguintes do NCPC, uma vez que o 

indeferimento de tal benefício impedirá a parte demandante de ter acesso à justiça. 

 

II. DOS FATOS: 

A parte autora no dia 16 de agosto de 2015, conforme consta no registro de ocorrência policial, sofreu 

acidente de trânsito quando conduzia sua motocicleta de marca SHINERAY XY 50, de cor vermelha e placa 

QKU 3512, licenciada no nome do mesmo, quando próximo a mercearia Itabaiana, perdeu o controle da 

motocicleta, caindo e em consequência disso, o noticiante sofreu algumas fraturas pelo corpo . Do evento 

restou lesões no demandante consideravelmente graves, tendo estas as principais sendo uma fratura 

exposta da Tíbia e Fíbula direita, e muitas escoriações pelo corpo. 

Posteriormente ao fato, o requerente foi encaminhado para atendimento médico, por uma equipe do 

SAMU para o Hospital De Urgência de Sergipe, tudo em virtude da gravidade dos ferimentos. Ao ser 

atendido, fora constatado que o mesmo sofrera fratura na perna direita. 
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Portanto, possuindo direito assegurado em Lei, o segurado buscou amparo através de pedido de 

indenização junto à SEGURADORA LÍDER DO CONSÓRCIO DO SEGURO DPVAT. Juntamente com os 

documentos pertinentes, legalmente previstos e que são costumeiramente solicitados pela ré, 

requerendo administrativamente a quantia a que faz jus em decorrência do Seguro Obrigatório 

(DPVAT/INVALIDEZ), o requerente teve seu pedido cadastrado conforme o protocolo de entrega de 

documentos em anexo. 

Certo do recebimento da indenização em conformidade com a gravidade de sua invalidez, a parte autora 

aguardou resposta da ré, tamanha fora a surpresa desta quando informada pela seguradora que seu 

pedido de indenização fora cancelado em virtude de não se justificar a cobertura pleiteada, face ser a 

vítima a proprietária do veículo e estar o mesmo com o pagamento do Seguro DPVAT caracterizado como 

irregular, ou seja, com pagamento em atraso. 

Entendimento apresentado como caracterizador da negativa de pagamento não é condizente com a 

previsão legal, pois contraria claramente dispositivos constantes na LEI Nº 6.194, de 19 de dezembro de 

1974, que não desautoriza ou impossibilita o pagamento da indenização para proprietários em caso de 

inadimplência. 

Ou seja, todos os documentos médicos levam ao entendimento de que foram consideráveis as perdas 

funcionais e dificuldades físicas remanescentes, porém, a parte ré nega, sumariamente, a análise dos 

mesmos, adotando entendimento diverso do claramente previsto na legislação que trata do tema. 

Dessa forma, resta claro que fora buscado através de procedimento administrativo solucionar a questão 

e receber a indenização correta, porém, tudo foi em vão, não havendo outra forma do demandante 

alcançar o seu direito a não ser com a intervenção judicial, através da quantificação do valor devido e 

consequente condenação da ré ao pagamento deste. 

 

III. DOS FUNDAMENTOS JURÍDICOS: 

Tem-se que a parte autora ajuizou a presente ação fundada no direito assegurado pela Lei nº LEI Nº 6.194, 

de 19 de dezembro de 1974, prevendo esta a indenização por danos pessoais causados por veículos 

automotores de via terrestre. 

O seguro DPVAT, comumente conhecido como seguro obrigatório, cumpre importante função social, 

dando um amparo mínimo às pessoas vítimas de acidente de trânsito. Foram os riscos existentes no 

trânsito que obrigaram o legislador a estabelecer uma espécie de seguro. 

A Lei 6.194/1974 instituiu no sistema jurídico brasileiro o Seguro Obrigatório de Danos Pessoais Causados 

por Veículos Automotores de Via Terrestre – DPVAT. Posteriormente, a Lei 8.441/1992 veio ampliar a 

indenização, com o intuito de torná-la mais compatível com o fim ao qual se destina. 

 

Importante citar trecho encontrado no próprio site da demandada in verbis: 

O Seguro de Danos Pessoais Causados por Veículos Automotores de Via Terrestre, mais conhecido como 

Seguro DPVAT, existe desde 1974. É um seguro de caráter social que indeniza vítimas de acidentes de 

trânsito, sem apuração de culpa, seja motorista, passageiro ou pedestre. O DPVAT oferece coberturas para 

três naturezas de danos: morte, invalidez permanente e reembolso de despesas médicas e hospitalares 

(DAMS). 
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A atual responsável pela administração do Seguro DPVAT é a Seguradora Líder-DPVAT, que tem o objetivo 

de assegurar à população, em todo o território nacional, o acesso aos benefícios do Seguro DPVAT. 

O pagamento da indenização é feito em conta corrente ou poupança da vítima ou de seus beneficiários, 

em até 30 dias após a apresentação da documentação necessária. O valor da indenização é de R$ 13.500 

no caso de morte e de até R$ 13.500 nos casos de invalidez permanente, variando conforme o grau da 

invalidez, e de até R$ 2.700 em reembolso de despesas médicas e hospitalares comprovadas. O prazo para 

solicitar a indenização por Morte é de até 3 anos contados da data do óbito. Para despesas médicas 

(DAMS): a contagem do prazo prescricional se inicia a partir da data do acidente. No caso de indenização 

por Invalidez Permanente este prazo é de 3 anos a contar da ciência da Invalidez Permanente pela vítima. 

Os recursos do Seguro DPVAT são financiados pelos proprietários de veículos, por meio de pagamento 

anual. Do total arrecadado, 45% são repassados ao Ministério da Saúde (SUS), para custeio do 

atendimento médico-hospitalar às vítimas de acidentes de trânsito em todo país. 5% são repassados ao 

Ministério das Cidades (DENATRAN), para aplicação exclusiva em programas destinados à prevenção de 

acidentes de trânsito. Os demais 50% são voltados para o pagamento das indenizações e reservas. 

Sendo assim Excelência, fazem jus ao recebimento de indenização coberto pelo seguro DPVAT, todas as 

vítimas de acidente de trânsito que se enquadrem nas hipóteses previstas no art. 3º da Lei 6.194/74. 

 

Cite-se o art. 3º do referido diploma legal in verbis: 

Art. 3º Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido no art. 2o desta Lei compreendem as indenizações por morte, por 

invalidez permanente, total ou parcial, e por despesas de assistência médica e suplementares, nos valores e conforme as regras 

que se seguem, por pessoa vitimada: 

I - R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso de morte; 

II - até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso de invalidez permanente; e 

III - até R$ 2.700,00 (dois mil e setecentos reais) - como reembolso à vítima - no caso de despesas de assistência médica e 

suplementares devidamente comprovadas. 

 

Em consonância com a Lei e enquadrando-se no caso em tela, importante se faz mencionar, Jurisprudência 

do Egrégio Tribunal de Justiça deste Estado, deixando evidente e indiscutível o direito ao qual pleiteia a 

demandante: 

 

APELAÇÃO CÍVEL. SEGUROS. DPVAT. AÇÃO DE COBRANÇA. INVALIDEZ 

PERMANENTE. COMPLEMENTAÇÃO DE INDENIZAÇÃO DEVIDA. 

GRADUAÇÃO DA INVALIDEZ. 1. Demonstrada a ocorrência do acidente e da 

invalidez permanente da parte autora, nos termos do art. 5º, caput, da Lei 

nº 6.194/74, é devida a indenização securitária. 2. Graduação da invalidez. 

Mostra-se necessária a graduação da invalidez para fins de cobrança do 

seguro obrigatório DPVAT. Questão pacificada em razão do julgamento do 

REsp 1.246.432, submetido ao regime dos Recursos Repetitivos (art. 543-C 

do Código de Processo Civil) e Súmula 474 do STJ. 3. Complementação de 

indenização devida, considerando o grau de invalidez apurado na perícia 

judicial e o pagamento administrativo realizado. 4. Correção monetária 

incidente a partir do pagamento administrativo. Sentença reformada, no 

ponto. 5. Distribuição da sucumbência mantida, considerado o decaimento 

das partes. APELAÇÃO PARCIALMENTE PROVIDA. (Apelação Cível Nº 

70069102705, Quinta Câmara Cível, Tribunal de Justiça do RS, Relator: 

Isabel Dias Almeida, Julgado em 29/06/2016). (grifou-se). 
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APELAÇÃO. SEGUROS. AÇÃO DE COBRANÇA. SEGURO OBRIGATÓRIO 

(DPVAT). INDENIZAÇÃO PAGA NA VIA ADMINISTRATIVA. 

COMPLEMENTAÇÃO DEVIDA. Presente prova de que a extensão das lesões 

é superior ao constatado na perícia administrativa, imperiosa se faz a 

complementação da indenização securitária decorrente do seguro 

obrigatório DPVAT. Precedentes. APELO DESPROVIDO. UNÂNIME. 

(Apelação Cível Nº 70067253906, Sexta Câmara Cível, Tribunal de Justiça do 

RS, Relator: Rinez da Trindade, Julgado em 07/04/2016). (grifou-se). 

 

APELAÇÃO CÍVEL. SEGUROS. DPVAT. AÇÃO DE COBRANÇA. INVALIDEZ 

PERMANENTE. COMPLEMENTAÇÃO DE INDENIZAÇÃO DEVIDA. 

GRADUAÇÃO DA INVALIDEZ. 1. Demonstrada a ocorrência do acidente e da 

invalidez permanente da parte autora, nos termos do art. 5º, caput, da Lei 

nº 6.194/74, é devida a indenização securitária. 2. Graduação da invalidez. 

Mostra-se necessária a graduação da invalidez para fins de cobrança do 

seguro obrigatório DPVAT. Questão pacificada em razão do julgamento do 

REsp 1.246.432, submetido ao regime dos Recursos Repetitivos (art. 543-C 

do Código de Processo Civil) e Súmula 474 do STJ. 3. Complementação de 

indenização devida, considerando o grau de invalidez apurado na perícia e 

o pagamento administrativo realizado. 4. Descabida correção do valor da 

indenização do seguro DPVAT. RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO, EM 

DECISÃO MONOCRÁTICA. (Apelação Cível Nº 70066950957, Quinta Câmara 

Cível, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Isabel Dias Almeida, Julgado em 

10/02/2016) (grifou-se). 

 

Dessa forma, comprovado o acidente de trânsito, restando o demandante com lesões que lhe causaram 

invalidez parcial permanente, é incontestável o direito do mesmo ao recebimento de indenização 

correspondente ao grau de sua invalidez, conforme entendimento do Respeitável Superior Tribunal de 

Justiça in verbis: 

 

Súmula 474 

“A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma proporcional ao grau da 

invalidez.” 

 

Para tanto, conforme tabela abaixo, faz-se necessário o correto enquadramento da invalidez acometida 

pela parte autora, procedimento este a ser alcançado através de perícia médica a ser designada por 

Vossa Excelência. 

Ante o exposto, em consonância com o previsto na lei 6.194/74, merece acolhimento o pleito autoral, a 

fim de que seja condenada a parte ré ao pagamento de indenização do seguro DPVAT à parte autora, 

montante este a ser quantificado através da avaliação dos documentos médicos juntados aos autos e 

realização de eventual perícia médica. Ainda, com valor corrigido pelo IGP-M a contar da data do sinistro. 

 

3.2 DA POSSIBILIDADE DO PAGAMENTO DE INDENIZAÇÃO NO CASO DE PAGAMENTO ATRASADO DO 

PRÊMIO 
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A negativa de pagamento por parte da ré, não encontra nenhum amparo legal, é aplicada em desacordo 

com a legislação que trata do assunto, bem como, vai de encontro a entendimento já sumulado pelo 

Egrégio Superior Tribunal de Justiça, ainda, contraria farta jurisprudência que trata do tema. 

 

Cite-se os dispositivos da lei 6.194/74 e que claramente dão amparo à pretensão autoral: 

 

Art. 5º O pagamento da indenização será efetuado mediante simples prova do acidente e do dano decorrente, 

independentemente da existência de culpa, haja ou não resseguro, abolida qualquer franquia de responsabilidade do segurado. 

Art. 7º. A indenização por pessoa vitimada por veículo não identificado, com seguradora não identificada, seguro não realizado 

ou vencido, será paga nos mesmos valores, condições e prazos dos demais casos por um consórcio constituído, obrigatoriamente, 

por todas as sociedades seguradoras que operem no seguro objeto desta lei. (grifei). 

 

Ainda, cite-se SUMULA 257 DO STJ: 

A falta de pagamento do prêmio do seguro obrigatório de Danos Pessoais Causados por 

Veículos Automotores de Vias Terrestres (DPVAT) não é motivo para a recusa do pagamento 

da indenização. 

 

Ademais, cite-se entendimento do R. Tribunal de Justiça deste Estado: 

 

RECURSO INOMINADO. AÇÃO DE COBRANÇA. SEGURO DPVAT. 

PAGAMENTO ATRASADO DO PRÊMIO QUE NÃO IMPORTA EXCLUSÃO 

AUTOMÁTICA DA COBERTURA. SÚMULA N. 257 DO STJ. NEXO CAUSAL 

ENTRE O DANO E DESPESAS COMPROVADO. CORREÇÃO MONETÁRIA COM 

PREVISÃO NA SÚMULA N. 14 DAS TURMAS RECURSAIS. SENTENÇA QUE 

DETERMINOU CORREÇÃO MONETÁRIA A PARTIR DO INDEFERIMENTO 

ADMINISTRATIVO, O QUE, NA HIPÓTESE, EQUIVALE À DATA DO 

PAGAMENTO PARCIAL. RECURSO DESPROVIDO. (Recurso Cível Nº 

71007740095, Quarta Turma Recursal Cível, Turmas Recursais, Relator: Luis 

Antonio Behrensdorf Gomes da Silva, Julgado em 19/09/2018). 

 

APELAÇÃO CÍVEL. SEGUROS. DPVAT. AÇÃO DE COBRANÇA. INVALIDEZ 

PERMANENTE. PAGAMENTO DO PRÊMIO. DESNECESSIDADE. SÚMULA 257 

DO STJ. DESPESAS MÉDICAS. COMPROVAÇÃO. 1. Não é necessária a 

comprovação do pagamento do prêmio para a cobrança do seguro DPVAT. 

Inteligência da Súmula n. 257 do STJ. 2. Despesas médicas. O artigo 3º, III, 

da Lei n.º 6.194/74 estabelece que é devido o reembolso das despesas 

devidamente comprovadas. Comprovado o nexo causal entre o acidente 

narrado e os gastos médicos efetuados em quantia superior, deve ser 

determinado o ressarcimento. APELO DESPROVIDO. (Apelação Cível Nº 

70078649712, Quinta Câmara Cível, Tribunal de Justiça do RS, Relator: 

Isabel Dias Almeida, Julgado em 26/09/2018) (grifei). 

 

APELAÇÃO CÍVEL. SEGUROS. DPVAT. AÇÃO DE COBRANÇA. INVALIDEZ 

PERMANENTE. PAGAMENTO DO PRÊMIO. DESNECESSIDADE. SÚMULA 257 

DO STJ. CORREÇÃO MONETÁRIA. DATA DO SINISTRO. 1. Não é necessária a 

comprovação do pagamento do prêmio para a cobrança do seguro DPVAT. 

Inteligência da Súmula n. 257 do STJ. 2. Correção monetária. Incidência 
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desde a data do sinistro. Súmula n. 580 do STJ. APELAÇÃO DESPROVIDA. 

(Apelação Cível Nº 70078447521, Quinta Câmara Cível, Tribunal de Justiça 

do RS, Relator: Isabel Dias Almeida, Julgado em 26/09/2018) (grifei). 

 

APELAÇÃO CÍVEL. SEGUROS. AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT. 

SÚMULA 257 DO STJ. FALTA DE PAGAMENTO DO PRÊMIO DO SEGURO 

OBRIGATÓRIO DE DANOS PESSOAIS CAUSADOS POR VEÍCULOS 

AUTOMOTORES DE VIAS TERRESTRES (DPVAT). RECUSA DO PAGAMENTO 

DA INDENIZAÇÃO DESCABIDA. Trata-se de ação de cobrança, relativa à 

indenização do seguro obrigatório previsto na Lei nº 6.194/74 (DPVAT), 

convertida na Lei nº 11.945/2009, julgada procedente na origem. A matéria 

trazida em grau recursal diz respeito tão somente a alegação de 

inaplicabilidade da Súmula 257 do STJ. O egrégio STJ, já consolidou o 

entendimento através da Súmula 257 do egrégio STJ, de que a falta de 

pagamento do prêmio do seguro obrigatório de Danos Pessoais Causados 

por Veículos Automotores de Vias Terrestres (DPVAT) não é motivo para a 

recusa do pagamento da indenização. Sentença mantida com a condenação 

da seguradora ao pagamento de indenização. APELAÇÃO DESPROVIDA 

(Apelação Cível Nº 70078371598, Sexta Câmara Cível, Tribunal de Justiça do 

RS, Relator: Niwton Carpes da Silva, Julgado em 30/08/2018). (grifei). 

 

Ante todo o exposto, em consonância com o previsto na lei 6.194/74, merece acolhimento o pleito autoral, 

a fim de que seja condenada a parte ré ao pagamento de indenização do seguro DPVAT à parte autora, 

independentemente do momento em que o prêmio do seguro foi quitado. 

 

IV. DOS PEDIDOS: 

ANTE O EXPOSTO, evidenciados o interesse e a legitimidade da parte autora para o ajuizamento da 

presente ação, bem assim a possibilidade jurídica do pedido e preenchidos todos os requisitos da petição 

Inicial, previstos no artigo 319 do Código de Processo Civil, REQUER: 

 

4.1. Nos termos da Lei 1.060/50 e Art. 98 e seguintes do Código de Processo Civil, considerando que a 

parte autora não dispõe dos recursos para custear o processo, sem prejuízo do seu sustento ou de sua 

família, os benefícios da assistência judiciária gratuita; 

4.2. Seja recebida a presente, cadastrada e conforme Art. 246 inc. I do Código de Processo Civil, determine-

se a citação da demandada no endereço já citado no preâmbulo desta Ação, através de carta AR/MP na 

pessoa de seu representante legal, para vir responder, querendo, no prazo legal, a presente ação, sob 

pena de revelia, quando, então ao final, deverão ser julgados procedentes os pedidos; 

4.2.1. Conforme previsão no Art. 319 VII do Código de Processo Civil, a parte autora desde já manifesta 

que não possui interesse na realização de audiência de conciliação; 

4.3. Se digne Vossa Excelência em nomear perito, conforme art. 465 do Código de Processo Civil, a fim de 

que em conjunto com os documentos carreados aos autos, se quantifique o real valor devido à autora a 

título de indenização DPVAT; 

4.4. Devidamente processado o feito, com o respeito ao devido processo legal, seja a presente ação 

julgada PROCEDENTE para: 
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4.4.1. Que se declare devido à parte autora o pagamento da indenização do seguro DPVAT – Danos 

Pessoais Causados por Veículos Automotores de Via Terrestre, com valor a ser quantificado após 

realização de perícia médica. 

4.4.2. Condenar a demandada ao pagamento de indenização referente ao seguro DPVAT - INVALIDEZ, com 

valor a ser quantificado após realização de perícia técnica. 

4.4.3. Condenar a ré ao pagamento de custas judiciais e honorários advocatícios a serem arbitrados por 

Vossa Excelência; 

5. Requer ainda, a produção de todos os meios de prova admitidos em lei, especialmente prova pericial, 

documental e outras que se fizerem necessárias no decorrer da instrução processual. 

 

Dá se a causa o valor de R$ 13.500,00 (treze mil quinhentos reais). 

 

Termos em que,  

pede deferimento. 

 

Aracaju/SE 22 de junho de 2020 

 

Ednaldo Bezerra da Silva Júnior 

OAB/SE 11.154 
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PROCURACÃO

Pelo presente instrumento particular de mandato por mim abaixo assinado:

OUTORC ANTE:

ira,

da OAB/SE sob o número I DA SILVA

advogado, inscrito nos

Presidente Juscelino Kub

s dircitos e interesses, podendo. liln to.

adntinistrativos e,'ou ts qnl

rninha bastante

para o foro enl geral. c enl para

uer nredidas judiciais ou

ajuizar ações e conduzi

de qualquer natureza,

este a outren, com

os demais atos penho

a advogada deres espcciais

runcial ao direilo

quitaçâo, receber e

e assinar declaração de

da Lei n": li.l05/2015.

A .WAdvogados Associados
Caroline Ventura Alcaraz OAB/Sti 19(]5{i

Ednaldo lJez-erra da Silva Junior OAU,/SE I I r5.[

o

uaisquer

J uizo.

Por

do-lhe os

çá() Indenizato

, oferecer

licitar,

mandato oneroso e

bonr e

desae

PODI'

para receber

sobre que se

dar quitação.

hipossufi ciência econômica, ent

A presente

Aracaju/SE,

ou

(OUTORGANTE)

SI'êil

Av. Presidente Juscelino Kubitscheck, 941 - B, Bairro Cidade Nova, Aracaju/SE, cEP 49087-020

Tel :99892-9013/98122-0066
e-mail:ednaldobezeÍra adv@gmail com

carolinealcaraz-advse@gmail com

T

À. {Ê nn P,0 C ,'n-. I ?6.Â +4.

col!litLlo c nont!'io-os bastalles Procuradores:

OUTOR(;ADA: CAIIOLINE VENTURA ALCARAZ, solteira. advogada, inscrita uos quadros

leiro, solteilo,

L 15.1 cont endereço proÍissiorlrl na Avenida

e IiDNÁLDO

Nova, Aracaj Lr, S [;. Cl]P: ,19.0fi9-010.
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07 to6t2018 Dspartam€nto da Policia civil - Boletjm de Ocorrência

GOVERNO DO ESTADO DE SERGIPE
SÉcnrrnnn DE ESTADo DA SEGURANÇA PúBucA
supERtNTENDÊNclA DA polictR ctvtt- miffi§{§E tIII

PODE
CRIME k,

DÉLEcacla RESPoNSAVEL
l{Oítlo: DELEGACIA ESP. OE DELIÍOS I)E ÍRÂNSIIO

ÉndeÍoço: AVENIOAAUGUSTO MAYNARD 552. SAO JOSE FONE:0 (79)3211-7s52
.'=::--."..#

FAÍO

t{!tUÍOZ': FATO ATIPICO

D.ta ô Hora do Fato: 16/08/20í 5 - 18i30 ât6 16/08/2015 - 19:00

End.r.ço: RuA MARIA DO COOUÊ|RÂL Número: Complemento: PRÔXIMOA MERCEARIA DO ITAL{ANA CEP:4900G000

Balrro:PORTODANTASCldâde:ARÀCAJU-sEclrcunscrição:DELEGACIAESPDEDELITOSO':TRANSITO
Ilpo d.local: VIA PUBLICA troio EmpT'gado: OUTRO

vÍtrÂ-r{oÍtclaNTE
Nomâr MILÍON SOUZA

,{om. do pri: JoSE AvELlNo DE SOUZA i{om' dt mã': MARLI SANTOS

P€..oa: FÍsicá CPF/CGC: 575.676.89S13 RG: 7324235 uF:SE Ôrgáo ê4edidoÍ: SSP-SE

N.turâlldad.: ARACAJIJ Data do na6cimohtoi 23/06/1965 Soxo: Masct'llino Cor da cútb: Nêgrá

Proffs!áo: PEDREIRO Estado civil: Divorr iado Grau d' lnstruÉo: 1o Grau lncomdeto

Endêteçol RUA MARIA DO COQUEIRAL Númêro:435 Complemento:

CEP: 49.000-OOO BaiÍÍo: PORTO DANTAS Cldâde: ÀRACAJU UF:sF

Proxlmldadê!: Têlêíone:9994$0448

PERIGI,Às E ATENDIIIEI{ÍO HOSPITALAR

P.rícla: IML Guia dê Exême

DGcíifáo: ÉXAME DE LESÃO CORPORAL - MILÍON SOUZA

Responsávol pela comuírc3çao

sÍôRlco
DECTÁRA O NOTICIANTE QUE NO DIA É HOÍ'A ACIMÂ NOTIFICADOS, TRÁFEGAVA PELA RUA MARIA DO COQUEIRAL' CONDUzINDO A

MoroctCLETA oÉ MARCA snNemv xisôlóÉ óài üeiiüer-xÀ, pLrce oxu-s5ti. cl-lAssl LxYxcBLooFo22426s LlcENC|ADA EM t\OME

.ffi]ffJ'g;oEn,#ht,"",lt$"",at',sr#dmlrji"^t'eÍnrs'Fss^s-ait"l;??iB"ô{fd"§+!',:J.}e!Il,?i;"'?'ff[i?
uNroADE oo SAMU, pÀRA o nosprro.6eljÀdÊ'r'i'ciÀãóeêÀõÉÉ. ôNoe rot suÉueroo A lNrÉRvE\ÇÃo clRURGlcA'

Dala 6 horê de cômunicâ úo" 2410212016 às 10:14

OBS.: As inÍomaçõss notrosdas pêlo dedaÍanlelvílrTla sâo dê sJa inle ra íesponsabilldaoe' cabendo'

ã,iJàúi 
"àín " "L;ààoe 

no fomecimento oai rnrormaçôes, nos tormos oo aÍtrgo 340 do códiso Penel

ffJ;;;";;r^i"-;olae a oconêncra dãcririô ou oê contrâvenÇão qUê sabe nào se teÍ vêní,c€do

multa.

,Ultimâ Alterâção: 0206/2018 às 12:06.

.ndusMc a rcsponsabrlizaÇão peí'êl daqJole
BÍesilêiro: Ad. 340 - Provocâr â açáo de
: Pêna - detênÉo, tlê um a sêis meses, ou

â de Jesus Santos

http://intranet.ssp.se.gov.br/boletim/BO/imprimeBO.asp

Laà Schuster Betistâ
Delcgado(a) dB Polícia I pelo preênchimento

1t1

éo
-ln
\q Ds

§1"
OISQUE

181

DELÉGACIA ESP. DE DELlros oe rnÂlgro
AVENIDAAUGUSTO MAYNARD 552, SÀO JOSE FONE:0 (79)3211-7552

Boletim de Ocorrência 2016/06515.0-0001148

!u,ltruflx$úrc$ll§rllll [{l]t lftllt

tü
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dê Sàúdê
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nrlaróruo oí6!i6 t2ots REFEREIrTE À oconnÊrcn
xútEno: ísoaí6ozz9 / sR _ SAHU

o sA[u 192 sERGrpE foi acionado às i8h38min do dia 16 de Agosto de
20í5' para atendiÍnento de víüma não identificada, corn rehto de acidenb
motociclísüco, no município de Aracaju.

A equipe da Unidade de Suporb Básico - Aracaiu, Íemoveu a vitima para
Unidade Hospitalar, onde deixou o paciente aas cuklados da equipe.

Aracaju, 1ô de Novembro de 2015

taria Roberta Santana Barreto

Coordenadora Lilica
SATU í92 SERGIPE

À Rol6

* -(,
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P .IEÀI E.

C URG L0^-'
C RURG

io GISTA

ENALlrt

OPIN A

UA DESTI
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ÂNESIESICOS
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FR

ML

AMP

FR

FR

FR

FR

Í)

D

L

!
FENTANIL

ISOFLÚRA N O

PROPOFO L

N EOCAINA PESADA

xtLocAiNA 1% s/v

XILOCÁI!IA 1% CAr'

XILOCAiNA 2% S/V

xlLocalNA 2ol" c^/

XILOCAINA SPRAY

ÍBPOMAOA COLAGENASE

PoMADA oÊrÁLrútcA

PLASIL

ROCEFIM

REVIVAN

FR

AI/lP

A iVIPI U DE SODIO

i POTASSIO SORO RINGER LACÍATO UND

SORO GLICOSADO

ÂD R -'N

LAN 1 lN À\
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ROF L CX ri INO
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UND
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ôRt
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] 
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UNO MARCAíNÂ o.s% c/v FR
I
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t

: soDto
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SEkiNGAS ML L]NO

' .-ri l. { SERRÂ DE GIGLE ,:.:,.

SOIiDA Df ASPIRA ÇAO N"

SONDA I]Ê ALIVIO NO
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UNO

UND
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NITROGÊNIO
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PROTOXiTO DE AZONIO

túL
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L
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MONIÍOR CARDiACO
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BISTURI ELETRICO
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Z

LJN D
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UND
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RELAÇAQ DE MEDICAMENTOS E MATERIAIS
corl§uMo Do HJAF/HUSE
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lúA..ilÍcL r1r .

D1

UND

UNO

UND

POMADA SULFA TB

POMADA COLAGENASE TB

PoMADA oFTÁLMICA
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HOSPÍTAL DE URGÊNCIA DE SERGIPE - HUSE
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MONAR I

VASCiJ L./\it
ii,RiNARIA (

( ; í'LEIJRA
)SNC r,,CI
( ) ot-'l tiO:;

DESCR!CÂO DQTTl'

@- k_. _- t_ -/b*"â
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=----
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GOIJERI.iC != gÉRG!PE
SECRÉTARTA :,i :gTÁ1.. :r, SÁ.if,Ê

HOSPITAL DE URGÉhc,:, iIÊ SERGiPÊ - kuSE

DECLARAÇÃO DE iN iãRhÀtutENTO

Declara os Pata oS devidos fins que o (a)

Â t4J

$erttip§mial

Sr. (a)

admitido (a)

nesta unidade Hespitâtar "n IL rO? Ê01ç, as 9J : F6 h, prontuário no

, encontrs-se intêmacio(a) sem previsão de alta hospitalar

na Aia

c

Assistente ocial

Hospital de Urgência de Sergipe - Servlço Socialdo Pronto SôcoÍro
Av. Tancrêdo Nêves, s/n' - E?: -:l Capucno - CEP: 49.080-470

Aracaju/SE - ielet,ne: (79) 321â-2600

tãrt'**l
"*..W

"ú#à-
:.É|!l!É, ffi

S* Aracaju/sE, al u1 p LlÉ.
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Reg. Definitivo - -.:
llunero do CNS
flome.
Docunerlt o
Date de Nascimento:

HOSPTTÀL GOVERNÀDOR JOÀO ÀLVES FILÍIO

FICHÀ DE INTER.NÀCÀC
IDENTIFICÀCÀO DO PÀCIENTE

1 19223 .
ooooooooooooooo rcA loe+ q348 9ô93
MILTON SOUZA r
732423 , ripo :
23 / 06/ 1965i ;..-: Idade : 50 anos
MÀSCULINO
JOSE ÀVELINO DE SOUZÀ
MÀRII SÀMTt)S
RB235
CoQIIEIRÀL i Cep.: C0000-000
994 30448
2800308 - - sE
BRÀSILEIRO
SERGIPE

DÀDOS DÀ l I.ITTÊ.NÀCÀC
4 - EIIIERGE§CIÀ No - do BE:
9i 8 _ CENTRO CIRURGTCO SRPÀ

122204?

999 - 0053
17 /08/2015
14:19
004 - 230 .565-90
NÀO INFORMÀDO
NÀO INFORMÀDO
VCDSOUZÀ

MÀRTTiÀ REBECÀ BÀRRETO SILVÀ

SÀfDÀ

ICent rf. Operador-:

TNFORMÀCOES DE
Éroc.F.ealizado:
Dt -Hr Saida:
Esoecialidade:r:rio ,ie sa ida:

-"-CID Principal:
CID Secundario:
Pri.r:cipa)-:
Secundario:
outro:

Re spons avel
Nome da Mae. - -.. - -:
Er.dereco-. - -.. -. - -:
Bairro. --.--:
'Ie1e f cne

Sexo . .

"unj-cj-pio. - -.

c

D:rac-.osticc

I

i

i
I

It

=.iionalidade- -.. -:
Natrr ral idade

corma -de Entrada- .

Ca Internacao
a la Internacao

i'l€ icr Sciicitante
PrL e,f - Solicitado

á€q*<

V.

3

t-'

UrNW

\
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.\ $rlt§'rbin ' i?i:
Cq

i Nls /DATAsus HOSPITAL GOVERNA.DOR JOAO ALVES FTLHO
+

No. DO BE:. L222O41 DATÀ: L6/as/2oLs HoRA: 22:55 usuARro: AAoLTVEIRA
O 6 " SUTURÂ1oe. tolTqhg ETOR :

+-

NOME ,

TDADE. ...... :

IDENTII'ICACAO DO PACIENTE
MILTON SOUZA DOC... :

50 ANOS NI.SC; 23/06/1965 SEXO..:
R B NUMERO:, BAIRRO: COQUEIRÂL
AXÀCAJU UF: SE CEP...:
JOSE AVELINO DII SOUZA /MARLI SÀNTOS
MARIÀ/ ESPOSA TEL...:
ARACÀ.fU - CAPITAL
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235ENDERECO
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NOME PÀI/MÀE. . :
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D D T'\ i/-F T'\ F À'ITT T À
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CASO POLICIAÍ,. :
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99430448
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+- ----_----
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Cl
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éL t {e.A..- ^

I HoRÀRro DA MEDTcACê..

DATÀ DA SAIDA: / /
ALTA: t ] DECISAO MEDICA [ ] A PEDIDO

I ] ENCAMINHADO AO AMBULATORIO
INTERNACAO NO PROPRIO HOSPITAL (SETCR) :
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§ CI'ltsrcbiA

lMs/DArAsus HOSPITAL GOVERNÀDOR .]OAO ALVES FILHO --
No. DO BE: 1222047 DATÀ:
CNS: ?o,L lo&Tq4,

t6/aB/2o]-s
O6.SUTURA

HORÀ: 22:55 USUÀRIO: ÀÀOIrM1R.,
I
+

I

NOME :
rDÀDE.........:
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COMPI.,EMEM|O. . . :
MIÍNICIPIO.....:
NOME PÀI/MÀE..:
RESPONSAVEL. . . :
PROCEDENCIÀ. ..:
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CASO POLICIÀI. :
ACID. TRÀBÀIHO;
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[]Bce

I suspErrA DE vroLE![crA ou MÀus rRÀTos: [ ] srM t I ]nO+-..--------

I

.l/7,12-

t-, à

DIAGNOSTICO : í*.t*-- /" -)- -
PRESCRICÀO

E

I

+
I

I

I

DATÀ DA SÀIDÀ: / /
.\LTA: [ ] DECISAo MEDICÀ tl A PEDI&
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Rio de Janeiro, 26 de Julho de 2018

Aos Cuidados de:            MILTON SOUZA

Nº Sinistro: 3180339990

Vitima: MILTON SOUZA

Data do Acidente: 16/08/2015

Cobertura: INVALIDEZ

Procurador: JOAO MARCELO DE CAMPOS LIMA ROBERTINA

Assunto: AVISO DE SINISTRO

Senhor(a),

Informamos que o seu pedido de indenização foi cadastrado sob o número de sinistro
3180339990.

Esclarecemos que o valor para a cobertura de Invalidez Permanente é de ATÉ R$ 13.500,00,
apurado com base no grau da lesão permanente sofrida, conforme legislação vigente.

O prazo para análise do pedido de indenização é de até 30 dias, a partir do recebimento pela
seguradora de toda a documentação necessária.

Sendo necessários documentos ou informações complementares, o prazo será interrompido. O
prazo de 30 dias recomeça assim que a seguradora receber os documentos ou as informações
complementares.

Qualquer dúvida, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br ou ligue para o SAC DPVAT
0800 022 12 04. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06. Tenha em
mãos o número do sinistro e o CPF do beneficiário.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT C
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202040600729

 

DATA:

  06/07/2020

 

MOVIMENTO:

  Conclusão

 

DESCRIÇÃO:

  Nesta data faço o processo eletrônico concluso.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Juiz

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202040600729

 

DATA:

  07/07/2020

 

MOVIMENTO:

  Decisão

 

DESCRIÇÃO:

  Cls. 1. Intime-se parte autora, por seu advogado, para, no prazo de 15 (quinze) dias, TRAZER AOS AUTOS

PROCURAÇÃO ASSINADA E DATADA, sob pena de indeferimento da petição inicial, com fundamento no art. 321 do

CPC. 2. Outrossim, no mesmo prazo, deve ser juntado aos autos procuração recente. 3. Transcorrido o prazo,

certifique-se e volvam-me conclusos para análise da competência deste juízo. 4. Certifique a Secretaria a existência

de outros processos distribuídos em nome do autor. Aracaju/SE, 6 de julho de 2020.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário do Estado de Sergipe
Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito

Nº Processo 202040600729 - Número Único: 0027182-87.2020.8.25.0001
Autor: MILTON SOUZA
Réu: SEG LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT

Movimento: Decisão >> Outras Decisões

 

 

Cls.

1. Intime-se parte autora, por seu advogado, para, no prazo de 15 (quinze)
dias, TRAZER AOS AUTOS PROCURAÇÃO ASSINADA E DATADA, sob pena de
indeferimento da petição inicial, com fundamento no art. 321 do CPC.

2. Outrossim, no mesmo prazo, deve ser juntado aos autos procuração
recente.

3. Transcorrido o prazo, certifique-se e volvam-me conclusos para análise da
competência deste juízo.

4. Certifique a Secretaria a existência de outros processos distribuídos em
nome do autor.

Aracaju/SE, .6 de julho de 2020

 

Documento assinado eletronicamente por RÔMULO DANTAS BRANDÃO, Juiz(a) de
, conforme art. 1º,Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito, em 07/07/2020, às 14:56:12

III, "b", da Lei 11.419/2006.

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante
preenchimento do número de consulta pública 2020001222432-10.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2020001222432-10. fl: 1/1
em 07/07/2020 às 14:56:12, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por RÔMULO DANTAS BRANDÃO, Juiz(a) de Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito, 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202040600729

 

DATA:

  08/07/2020

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  Aguardando decurso de prazo.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202040600729

 

DATA:

  09/07/2020

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Juntada de Outras Petições realizada nesta data. {Movimento Gerado pelo Advogado: EDNALDO BEZERRA DA

SILVA JUNIOR - 11154}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(A) DE DIREITO DA 

VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO/SE 

 

 

 

 

 
Autos: 202040600729 

 

 

 

 
 

MILTON SOUZA, já devidamente qualificada nos autos do processo em 

epígrafe, vem mui respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, em atendimento ao 

despacho retro, REQUERER a juntada do instrumento procuratório em anexo. 

 
Termos em que, 

Pede Deferimento. 

 
Aracaju/SE, 09 de julho de 2020 

 

 

 
EDNALDO BEZERRA DA SILVA JÚNIOR  

OAB/SE 11.154 
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ffit ,W- Adv osad os Associad os
Caroline Ventura Alcaraz OAB,/SE 19o56

Ednaldo Bezerra da Silva Junior OAB/SE I r 15+

PROCURACÁO

Pelo presente instrumento particular de mandato por mim abaixo assinado

RCANTE:

l'l\1 tt o a-

constituo e nonteio-os bastantes procu

advogado, inscrilo nos

Presidente Juscelino Kub 4t-8. C

oIrJ r.. ro ante. pro

propor qLrarsqLrer idas inci

al, ou
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leila, sote lIa. ad gada nscrita nos cluadtos

DA SILVA NIOII,

1.154 com

n/SE. CEP: 49.0

eus direitos e interesses, podendo. para tanto.

IOUTORGADA: CAROLINE

da OAB/SE sob o número I E

o

ler

nte p

hece

!luolquer Juizo. I

PODIIRIS: l'or

rocçssos adrninislrativos c ou jLrdiciais ent

ituo rninha baslantc plocLrladora a outorgada.

Iru, para o Íbro enr geral. c errr especial para

squcr nredidas.judiciais ou admin istratir us-

, ajuizar açôes e colduzir os respectiros

ped uncial ao dileito

r quitaçâo, receber e

S

I

para receber

sobre que se

clar quitaçào, Ievantar

hipossLrfi ciôncia econômica, enr

nI oU aco

e assinar declaração de

5 da Lei no: I3.105/2015

Aracaj u/SE, I ) de L'r'$§ r\o JOJo
T

(OUTORGANTE)

Av. Presidente Juscelino Kubitscheck, 941 - B, Bairro cidade Nova, Aracaju/SE , CEP 49087-020

Tel:99892-9013/98122-0066
e-mail:ednaldobezerra.adv@gmail.com

carolinealcaraz.advse@gmail com

E
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202040600729

 

DATA:

  10/07/2020

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  Certifico que, segue anexo consulta ao sistema do TJSE em nome do autor (processos cíveis).

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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10/07/2020 Consulta de Processos Por Nome da Parte

https://www.tjse.jus.br/pgrau/principal.wsp? 1/1

Consulta de Processos Por Nome da Parte
Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito

Nome da Parte : MILTON SOUZA
CPF/CNPJ :
Pai:  jose avelino de souza
Mãe:  marli santos   

Situação: Todas

Competência:Todas
Local : Todas
Ação: Cível
Tipo de Busca:
Tipo de Parte: Todas

Dados do Processo
Núm. Processo
201161001230

Classe
Carta Precatória Cível

Competência
Boquim

Processo
Físico

Situação
JULGADO

Origem Distribuição
22/08/2011

Julgamento
18/10/2011

Requerente:  MILTON SOUZA
Pai: jose avelino de souza

Mae: marli santos

57567689553
Requerido:  ANA PAULA DOS SANTOS 
Testemunha:  ADRIANA DORIA DE OLIVEIRA 

83609954515
Testemunha:  DANIELLEE DÓRIA DE OLIVEIRA 
Juízo
Deprecante:

 JUIZO DE DIREITO DA 3ª V PRIV DE A JUD
DE ARACAJU 

Dados do Processo
Núm. Processo
202040600729

Classe
Procedimento Comum Cível

Competência
Vara de Acidentes e Delitos
de Trânsito

Processo
Virtual

Situação
ANDAMENTO

Origem Distribuição
06/07/2020

Requerente:  MILTON SOUZA
Pai: jose avelino de souza

Mae: marli santos

57567689553

Advogado: EDNALDO BEZERRA DA SILVA
JUNIOR - 11154/SE

Requerido:  SEGURADORA LÍDER
Pai: NÃO INFORMADO
Mae: NÃO INFORMADO

09248608000104

Imprimir  Voltar
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202040600729

 

DATA:

  10/07/2020

 

MOVIMENTO:

  Conclusão

 

DESCRIÇÃO:

  Nesta data faço o processo eletrônico concluso.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Juiz

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202040600729

 

DATA:

  13/07/2020

 

MOVIMENTO:

  Decisão

 

DESCRIÇÃO:

  1. Cite-se para resposta, no prazo de 15 (quinze) dias, tomando por aproximação o art. 355, caput, do CPC. 1.1

Sendo infrutífera a citação, intime-se a parte autora para se manifestar, apresentando endereço da parte ré no prazo

de 10 (dez) dias, sob pena de extinção. 1.2 Em não havendo manifestação, intime-se pessoalmente a parte autora

para, em 5 (cinco) dias, informar o endereço da parte requerida sob pena de extinção do feito sem resolução do

mérito, conforme o art. 485, III e §1°, do CPC. 2. Após a apresentação da defesa, manifeste-se a parte autora, em 15

(quinze) dias, acerca da contestação, inclusive sobre eventual alegação de fato impeditivo, modificativo ou extintivo

de seu direito, bem como sobre os documentos apresentados (art. 341 e art. 437, CPC). 3.Se houver juntada de

novos documentos com a réplica, vista à parte requerida por 15 (quinze) dias (art. 437, §1º, CPC). 4.As partes

deverão informar, a Autorano prazo de 05 (cinco) dias e a Ré no prazo de resposta, osrespectivos endereços

eletrônicos e telefones, possibilitando a realização da audiência de conciliação e/ou a audiência de instrução e

julgamento em ambientes virtuais, se esses atos processuais se fizerem necessários. Por se presumirem verdadeiras

as alegações de hipossuficiência deduzidas por pessoa natural, bem como por não verificar nos autos elementos que

evidenciem a falta dos pressupostos legais para a sua concessão, defiro o pedido de justiça gratuita, nos termos do

artigo 99, §2º, do Código de Processo Civil. Aracaju/SE, 10 de julho de 2020.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário do Estado de Sergipe
Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito

Nº Processo 202040600729 - Número Único: 0027182-87.2020.8.25.0001
Autor: MILTON SOUZA
Réu: SEGURADORA LÍDER

Movimento: Decisão >> Outras Decisões

Cls.

  O Tribunal de Justiça exarou, no processo SEI n. 0006122-67.2020.8.25.8825,
  recomendação acerca doprosseguimento dos feitos nas respectivas unidades, “

 dispensando-se, desde já, a realização da audiência preliminar conciliatória” no
 rito comum, tendo em vista a pandemia COVID-19.

  A corregedoria recomendou, excepcionalmente, a devolução, pelo CEJUSC –
Centro judiciário de solução de conflitos e cidadania, de todos os processos

 encaminhados pelas unidades jurisdicionais, ressalvados os procedimentos das Vara
 de Família, oportunizando a dispensa da realização da audiência preliminar

 conciliatória, “a fim de que os magistrados imprimam andamento regular ao
processo, com possibilidade de realizar a conciliação a posteriori”.

A Turma Recursal do Estado de Sergipe, por sua vez, editou o Enunciado 21,
com a seguinte redação:

ENUNCIADO 21. Durante a vigência do decreto oficial de
emergência pública em face da pandemia mundial COVID-19, observando o
Princípio da Celeridade e a Garantia da Razoável Duração do Processo,
resguardados o direito à ampla defesa e ao contraditório, poderá ser
dispensada a sessão inaugural de conciliação no âmbito dos Juizados

, para fins de contestação eEspeciais Cíveis, promovendo-se a citação
prosseguimento normal do processo, cabendo, a qualquer tempo, a
realização da sessão de conciliação, seja a requerimento das partes, dos
advogados, da Defensoria Pública, ou designada de ofício pelo magistrado.

Pois bem.

As medidas apresentadas buscam, mesmo ante a excepcionalidade do
 momento em que vivemos, imprimir celeridade aos feitos, entregando a prestação

jurisdicional a contento, apesar de todos os percalços surgidos com a pandemia
(fechamento dos estabelecimentos, imposição de isolamento social etc).

Ora, é reclamo da sociedade e princípio plasmado na Constituição Federal (art.
 5º, LXXVIII) a razoável duração do processo, devendo o Estado assegurar meios

que garantam a celeridade de sua tramitação. Não seria proporcional, a fim de

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2020001254610-34. fl: 1/3
em 13/07/2020 às 12:11:25, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por RÔMULO DANTAS BRANDÃO, Juiz(a) de Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito, 
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prestigiar o rito, preterir tal princípio constitucional. Em outras palavras, o
procedimento deve servir como expressão dos princípios, e não como obstáculo
para a efetivação destes.

A situação que se apresenta no Brasil e no mundo é excepcionalíssima,
trazendo severas consequências em todos os matizes da vida: econômico, social,

 político etc. O Judiciário, assim, busca minimizar tais efeitos, impulsionando os
feitos apesar de todos os obstáculos, a fim de a contento entregar a prestação juris
dicional pois “justiça tardia nada mais é do que injustiça institucionalizada”.

 A manutenção do feito “suspenso”até o retorno pleno das atividades
judiciárias (eis que, mesmo com a continuidade dos serviços em teletrabalho,

 inviável a realização de audiências e de tantos outros atos processuais), a pretexto
 da realização da sessão de conciliação (no rito sumariíssimo) ou audiência

 preliminar de conciliação (no rito comum), discrepa, a mais não poder, da Carta
Federal e, ainda, dos princípios norteadores do moderno sistema processual,
dentre eles a Celeridade e a Garantia da Razoável Duração do Processo.

 Não se está fazendo aqui “tábula rasa”das disposições que prestigiam a
realização da audiência perante o conciliador/mediador, nova tônica da
processualística brasileira. Em verdade, reconhece-se a máxima importância da
realização de tal forma de solução de conflito, prestigiando o consenso entre as
partes com o auxílio de profissional qualificado.

  No entanto, o que se propõe no momento atual não é desprestigiar a realização
da audiência de conciliação, mas postergar a realização desta assentada, caso seja
necessária no feito. É medida, inclusive, de economia processual pois, a depender
do desenrolar do processo, o feito poderá ser julgado sem a necessidade de

 realização da audiência (nos casos, por exemplo, de revelia, reconhecimento
 jurídico do pedido ou de ausência de impugnação específica), concedendo, já agora,

o necessário impulso oficial ao feito.

 Por isso, consciente de que o processo civil será ordenado, disciplinado e
interpretado conforme os valores e as normas fundamentais firmados na CF e
verificando, de outra banda, que a causa não traz discussão acerca de direito
indisponível, determino o prosseguimento do feito com as seguintes diligências:

1.Cite-se para resposta, no prazo de 15 (quinze) dias, tomando por
  aproximação o art. 355, caput, do CPC.

1.1Sendo infrutífera a citação, intime-se a parte autora para se manifestar,
apresentando endereço da parte ré no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção.

1.2Em não havendo manifestação, intime-se pessoalmente a parte autora para,
em 5 (cinco) dias, informar o endereço da parte requerida sob pena de extinção do
feito sem resolução do mérito, conforme o art. 485, III e §1°, do CPC.

2.Após a apresentação da defesa, manifeste-se a parte autora, em 15 (quinze)
dias, acerca da contestação, inclusive sobre eventual alegação de fato impeditivo,
modificativo ou extintivo de seu direito, bem como sobre os documentos
apresentados (art. 341 e art. 437, CPC).

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2020001254610-34. fl: 2/3
em 13/07/2020 às 12:11:25, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por RÔMULO DANTAS BRANDÃO, Juiz(a) de Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito, 
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3.Se houver juntada de novos documentos com a réplica, vista à parte
requerida por 15 (quinze) dias (art. 437, §1º, CPC).

  4.As partes deverão informar, aAutorano prazo de 05 (cinco) dias e a Ré no
   prazo de resposta, osrespectivos endereçoseletrônicose telefones, possibilitando a

realização da audiência de conciliação e/ou a audiência de instrução e julgamento
em ambientes virtuais, se esses atos processuais se fizerem necessários.

Por se presumirem verdadeiras as alegações de hipossuficiência deduzidas por
pessoa natural, bem como por não verificar nos autos elementos que evidenciem a

 falta dos pressupostos legais para a sua concessão, defiro o pedido de justiça
gratuita, nos termos do artigo 99, §2º, do Código de Processo Civil.

Aracaju/SE, 10 de julho de 2020.

Documento assinado eletronicamente por RÔMULO DANTAS BRANDÃO, Juiz(a) de
, conforme art. 1º,Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito, em 13/07/2020, às 12:11:25

III, "b", da Lei 11.419/2006.

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante
preenchimento do número de consulta pública 2020001254610-34.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2020001254610-34. fl: 3/3
em 13/07/2020 às 12:11:25, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por RÔMULO DANTAS BRANDÃO, Juiz(a) de Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito, 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202040600729

 

DATA:

  23/07/2020

 

MOVIMENTO:

  Citação Eletrônica

 

DESCRIÇÃO:

  Citação Eletrônica enviada à Empresa Privada - SEGURADORA LÍDER DO CONSÓRCIO DO SEGURO DPVAT

S.A.</br> Cite-se para resposta, no prazo de 15 (quinze) dias, tomando por aproximação o art. 355, caput, do CPC e,

no mesmo prazo, indique os respectivos endereços eletrônicos e telefones, possibilitando a realização da audiência

de conciliação e/ou a audiência de instrução e julgamento em ambientes virtuais, se esses atos processuais se

fizerem necessários.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202040600729

 

DATA:

  28/07/2020

 

MOVIMENTO:

  Outras Informações

 

DESCRIÇÃO:

  Citação Eletrônica do(a) Empresa Privada - SEGURADORA LÍDER DO CONSÓRCIO DO SEGURO DPVAT S.A.

considerada em 28/07/2020, mediante consulta processual realizada por seu representante legal, referente ao

movimento de Intimação, do dia 23/07/2020, às 08:59:20.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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